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PORTARIA Nº 572/2023
 
O senhor MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito
Municipal de Monte Alegre -PA, usando de suas atribuições
legais;
 
CONSIDERANDO o art. 88 da Lei Municipal nº 4.080/93 de
29 de janeiro de 1993 (RJU);
 
CONSIDERANDO o requerimento datado de 25 de setembro
de 2023 e protocolado nesta repartição na mesma data, sob o
número 1533, livro 46 e folhas nº 16;
 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 334/2023 –
Assessoria Jurídica / RLC, que opina pela concessão do
requerimento manejado;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - CONCEDER 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio,
no período de 16/10/2023 a 14/12/2023 a servidora municipal
LUCIANA CRISTINA SILVA DE MOURA – Professor
Licenciado Pleno em Matemática, registrada na Matricula nº
00310-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
correspondente aos exercícios trabalhados de fevereiro de
2008 a fevereiro de 2011.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e produzirá seus efeitos legais a partir de 16 de outubro de
2023, data em que a mesmo deixará de exercer atividades
correlatas ao seu cargo.
 
Registre-se, dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
Prefeitura Municipal de Monte Alegre - PA, em 16 de outubro
de 2023.
 
MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Monte Alegre/PA
 
De acordo: ____________________
 
Data: _____/_____/______ 
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